
NOVOS DECRETOS GOVERNAMENTAIS DE ATAQUE A 
GESTÃO DEMOCRÁTICA SÃO VERDADEIROS AI-5 PARA A 

EDUCAÇÃO PARANAENSE

Não é de hoje que temos denunciado os ataques do atual governo à gestão democrática das escolas. 
A impressão que se tem é que retrocedemos aos anos anteriores à Constituição de 1988. Antecedidos 
da militarização das escolas (Lei 2338/2020 e 20505/2021) e das mudanças nas eleições de direção de 
escolas (Lei 18590/2015) estão os decretos 7687 do dia 20/5/2021, que aprova alteração no estatuto 
das APMF (Associações de Pais e Mestres) e 7943 de 22/6/2021 que determina as atribuições e compe-
tências das direções de escola.

A constituição de 1988 surgiu para estabelecer um novo período democrático logo após o período 
de ditadura militar. Estabelecia-se, ali, como um dos princípios educacionais a gestão democrática (art. 
206); princípio que posteriormente foi referendado pela Lei de Diretrizes de Base da Educação – LDB 
(Lei 9394/1996, art. 3) e pelo Plano Nacional (Lei 13005/2014, art. 2° e meta 19). Avessos a esse princí-
pio, como de resto do próprio Estado Democrático de Direito, desde que assumiram o governo, Ratinho 
Jr. e Renato Feder promovem a verdadeira ingerência sobre a autonomia das escolas. Aproveitam-se 
do autoritarismo do governo federal e que se espraia pela sociedade brasileira para avançarem seu 
projeto igualmente autoritário e empresarial.

Sobre os Decretos recentes. Antes de entrar nas críticas aos conteúdos dos decretos, é importante 
estabelecer igualmente a crítica à forma. Não nos parece adequado que as questões que tratam do es-
tatuto das APMFs e estabelece alterações nas atribuições e competências das direções da escola sejam 
motivos de decreto governamental. Estas pautas poderiam passar por um debate amplo na assembleia 
legislativa com a apresentação de um projeto de lei e chamada de audiências públicas para o debate. 
Esta forma evidencia um modus autoritário, como tem sido comum no atual governo e que atropela 
qualquer perspectiva democrática de debate com a sociedade.

Sobre o conteúdo em si, o Decreto 7687 altera o estatuto das APMF e prevê como presidente e vi-
ce-presidente o diretor(a) e o diretor(a) auxiliar, respectivamente. Um retrocesso! Antes do decreto as 
direções de escola apareciam como assessores técnicos responsáveis em orientar quantos as normas 
e legislações e oferecer suporte pedagógico, dentre outras funções. Esta função, de assessoria técnica, 
deixou de existir. Outra mudança está no mandato que deixa de ser bianual para ser de quatro anos, 
ou o tempo que a direção permanecer no cargo na escola. Também, há a previsão, pelo Decreto 7687, 
que em caso de destituição da presidência da APMF que a Seed poderá nomear um interventor. No que 
se refere à contribuição social voluntária, o documento chama para o dever moral de se contribuir para 
o fundo financeiro da escola, diferentemente do que havia anteriormente, o que pode ensejar alguma 
forma de assédio moral sobre aquelas famílias que não podem ou não querem contribuir, ainda que o 
mesmo decreto estabeleça que a contribuição voluntária não pode ser usado coercitivamente. Mas há 
um elemento que está subjacente no Decreto quando comparada com o que se tinha anteriormente, 
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que é o espírito que norteia a Lei como um todo. É visível o destaque que se quer dar aos aspectos téc-
nicos que compõem a APMF, deixando de ser uma ferramenta da gestão democrática e constituindo-se 
em um suporte técnico fi nanceiro para administração escolar. No documento anterior, que balizava a 
construção dos estatutos há toda uma justifi cativa que evidencia uma característica mais democrática 
e a preocupação do engajamento deste segmento organizado na efetivação das ações necessárias para 
a efetivação do processo de aprendizagem. Cabe observar que o Decreto não justifi ca suas escolhas e 
mudanças que fez. É a letra da lei pura e simplesmente.

Já o Decreto 7943 estabelece as competências e atribuições das direções e direções auxiliares. Um 
conjunto de ações que servem com mais uma medida de coação sobre a ação das direções e dos(as) 
professores(as). Logo de imediato, no segundo artigo, a Deliberação já diz ao que veio: é de atribuição 
da direção realizar uma metodologia de observação da sala de aula, assistindo, pelo menos, uma aula 
por dia letivo. Cabe a direção, ainda, realizar ações para manter a frequência do(a) estudantes em alta 
e, o mais disparate, assegurar o uso da ferramenta “Redação Paraná”, sendo que o(a) estudante deve-
rá realizar, no mínimo, 3 redações por trimestre. O Decreto prevê punições para as direções que não 
cumprirem com o que está sendo determinado, que pode ser o afastamento defi nitivo após apuração 
de uma comissão paritária. Nota-se a preocupação em incidir nos índices escolares e a sana descabida 
e sem pudor por parte deste governo em ser o primeiro no IDEB. 

Um governo de assédio, coação e punição. Em 1968 o governo militar espúrio publicou o Decreto 
Institucional n° 5 que acentuava a característica golpista e repressiva da ditadura. Guardadas as devi-
das diferenças, o que se vê hoje é atitude, em pleno regime democrático estabelecido pela constituição 
de 1988, de exacerbação do executivo ao publicar decretos descabidos e ao não propor debate com a 
sociedade, o que só vem reforçar sua política de repressão, coação, assédio e punição dos(as) educado-
res(as) e que têm impacto direto na concepção de escola pública que se faz hoje no Paraná. Estas ações 
se juntam a outras ferramentas que retiram da escola a possibilidade de sua autonomia e da vivência 
do princípio da gestão democrática. São ações intervencionistas que servem de propósito e palanque 
para que o governo se estabeleça como a rede pública com os melhores índices educacionais em todo 
o Brasil. Surfam na onda do bolsonarismo e do fascismo que atravessa a sociedade brasileira e estabe-
lecem como política a retirada dos direitos sociais como uma premissa de governar.
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